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INEDITORIAS

 
 

EMPA - E m presa Parnaibana de Supervisão 
do Abastecimento   Parnaíba – P iau í 

 
 
 
 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA 
Nº 014/EMPA/2012  

 
Determina a instauração de Sindicância e dá outras providências.  
 
O  Presidente da  Empre sa Parnaibana de Supervisão do Abastecim ento, Sr. Heleno 

de Souza Maia, com sede na Rua Dr. João Emílio Falcão C os ta, Bloco A, Nº 155, Bairro Mendonça 
Clarck, CEP 64218 -290, nesta cidade de Parnaíba -P I, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas e: 

 
Considerando a denúncia contida no M emorando 004/2012 do Setor Operacional da 

E M PA, RESOLVE: 
 
Art. 1º Instaurar Sindicância a fim de elucidar ocorrências relativas a descumprimento 

de cláusulas contratuais para que sejam tomadas as providências cabíveis.  
 
Art. 2º Constituir Comissão de Sindicância, composta pelas servidoras FERNANDA 

VERAS DA SILVA GALISA, Assessora Gerencial, Portaria Nº 16/2010 e NARA LIV IA 
CARVALHO DA SILVA, Chefe de Turma, Portaria Nº 009/2010, para sem prejuízo de suas 
funções, sob a presidência da primeira, apresenta r suas conclusões no praz o de 30 (trinta) dias a 
contar da publicação deste ato.  

 
Art. 3º Determinar que as averiguações corram sob o grau de sigilo reservado, no 

interesse das investigações, com o propósito de apurar os fatos relativos ao descumprimento de 
cláusulas contratuais por permissionários do Mercado da Quarenta, a fim de instruir as providências 
administrativas a serem adotadas em cada caso específico, visando assegurar a efetividade na 
colaboração das partes envolvidas e um resultado eficaz . 

 
Parnaíba/PI, 12 de novembro de 2012. 

 
Heleno de Souza Maia  
Presidente da EMPA  

 
 

EMPA - Empresa Parnaibana de Supervisão 
do Abastecimento   Parnaíba – P iauí 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 015/2012 
 
Dispõe sobre Exoneração de pessoal ocupante de 
Cargo em comissão. 

 
O  P RESIDENTE DA EMPRESA PARNAIBANA DE SUPERVISÃO DO 

ABASTECIMENTO – EMPA, no  município de Parnaíba, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais , 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, FRANCISCO APARECIDO OTAVIANO LIMA, do exercício do 

cargo em comissão de Assessor Operacional, lotado nesta Empresa. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

REGISTRE -SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 19 de novembro de 2012 
 

Heleno de Souza Maia 
Presidente da EMPA 


